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''iV -1^ CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

BHíMMADA publica 005/2022 SMS-PMP-PI

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE PIRACURUCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E A
EMPRESA ANTONIO R E BRITO SERVIÇOS- ME, PARA A

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, CONFORME
EDITAL.

A Prefeitura Municipal de Piracuruca, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Rui
Barbosa n° 289, centro - Piracuruca - PI, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.® 11.837.925/0001-08, situada à Av. Gel. Pedro de Brito s/n, Centro -

Piracuruca/PI, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada, pelo seu
Secretário, a Sra. RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE, Secretária Municipal de

Saúde, portadora do CPF: 022.300.953-90, e A EMPRESA ANTONIO R DE BRITO
SERVIÇOS- ME, CNPJ:04.027.939/0001-09, com sede na Rua Teodoro Pacheco, n® 1075,
sala 05, Centro, Piracuruca-PI, neste ato representado pelo Sr. Antonio Ribeiro de Brito,
portador do CPF 020.653.847-27, resolvem firmar o presente contrato de credenciamento,
decorrente do Edita! de Chamada Pública n" 005/2022, Processo Administrativo n®
001.0001895/2022, cujo Edital fica fazendo parte integrante deste, mediante cláusulas e
condições a seguir enunciadas;

1.1 O objeto deste Edital é o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS (PESSOA
JURÍDICA) ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES
CLÍNICAS NO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, AOS USUÁRIOS DO SUS, conforme
abaixo:

LOTE 1- REAUZAÇAO DE EXAMES LABORATORfAIS

ITEM

CÚDIGO

TABELA

SIGTAP/SUS

DESCRIÇÃO
QUANTIDADE/

MÊS

VALOR

UNITÁRIO
TETO MENSAL

01 02.03.01.001-9
Exame citopatológico
cervico-vagtnai/ microfiora

207 R$ 13,60 R$2.815,20

02 02-03.01.008-6

Exame citopatológico
cervico-vaginal/microflora -
rastreamento

1890 R$ 14,30 R$ 27.027,00

2.1 O presente contrato será regido na integra pela Constituição Federal, art. 199; Lei
8.080/90, arts. 24 e seguintes; Lei 14133/21 e alterações e demais normas da legislação
vigente aplicável.

S^LÁUSULA TERCEIRA - DO TETO FINANCEIRO
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3.1 O valor mensal do teto financeiro será de até R$ 30.000,00(trinta mii reais), ãptiFadt
mediante a aplicação dos critérios técnicos descritos no Edital de Chamada Pública
n°005/2022.

4.2 A despesa decorrente deste contrato correrá por conta do Orçamento Piscai de 2022 do
Fundo Municipal de Saúde de Piracuruca, conforme descrito na Cláusula Terceira deste
Termo, com as seguintes características:

Ôigão; 0700 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2070 - Manutenção das atividades do laboratório
Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus Provenientes

do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Sen/iços Públicos de Saúde

$ÜtA QUINm^ DAS^ONDIÇÕES^DA PRESTAÇÃO SOS SERVI^^i

5.1 A prestação dos serviços deverá ocorrer conforme as condições a seguirestabelecidas,
além daquelas previstas no Edital:

a) Prestar os serviços através de profissionais pertencentes aosquadros do CONTRATADO,
de acordocom as condições e especificações estabelecidas neste instrumento e nocontrato;
b) Não transferir a outrem as obrigações assumidas no contrato, salvo autorização, por
escrito, da SMS, sob pena de rescisão do contrato;
c) Responsabilizar-se exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução
do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultantes de vinculo empregaticio, cujo ônus e obrigações em nenhuma
hipótese poderão ser transferidos para a SMS;
d) Utilização do sistema SIA/SUS para apresentação da produção mensal;
e) Realização de vistorias técnicas a critério da contratante.

;>SEXTA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DO PAGAMENTO
ií'.

a)OCONTRATADO deverá utilizar oSistema SIA - Sistema de informação Ambulatorial/SUS
- Sistema IJnico de Saúde Sistema (SIA/SUS) para realização do fechamento de sua
produção mensal, que será validado e pago após a conferência com o relatório de produção
do Sistema Nacional de Regulação - SISREG/CMS;
b) O relatório de produção mensal deverá ser entregue na Coordenação de Regulação,
Avaliação e Auditoria Secretaria Municipal de Saúde até o 5° (quinto) dia útil do mês
subsequente à prestação do serviço;
c) Após 20 (vinte) dias da entrega do relatório de produção, a Secretaria Municipal de Saúde
disponibilizará o relatório de critica contendo osvalores aprovados para pagamento, conforme
cronograma do Ministério da Saúde;
d) A partir da divulgação do relatório de critica pela Coordenação de Regulação Avaliação, o
prestador deverá apresentar a Nota Fiscal no protocolo da Prefeitura municipal par ser
encaminhado á Controladoria para " aceite" e posterior pagamento pelo Departamento
Administrativo;
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e) O pagamento será efetuado através da apresentação da Nota Fiscal, er
devidamente conferida e aceita pela CONTRATANTE, mediante depósito em conta bancária,
correspondente aos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo Único: A Nota Fiscal será emitida com o valor correspondente ao relatório de
crítica emitido mensalmente pela CONTRATANTE, utilizando-se o Sistema SIA - Sistema
de Informação Ambulatorial/SUS - Sistema Único de Saúde Sistema (SIA/SUS) e o Sistema
Nacional de Regulação -SISREG /CMS.

SÉTIMA- DAS PENALÍDÀdIs!

7.1 Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes sanções, sem prejuízo daquelas previstas no art. 156 da Lei
Federal n". 14.133/21:

a) pelo atraso injustificado no fornecimento dos serviços, ficará a CONTRATADA sujeita a
multa de 0,33% (zero vírgulatrinta e três por cento) ao dia, do valor da obrigação, se o atraso
for até 30(trinta) dias. Excedido este prazo, a multa será em dobro;
b) pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas nos incisos I, II e IV do art. 87
da Lei Federal n" 14.133/21 e multa de 20% (vintepor cento) sobre o valor dos serviços não
prestados;
c) as multas são autônomas e a aplicaçãode uma não exclui a outra;
d) multa correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação realizada para
complementação ou realização da obrigação não cumprida;
e) aplicadas as multas, a CONTRATANTE descontará do primeiro pagamento que fizer á
CONTRATADA, após a sua imposição.

íttAUSULA OVtmK-tio REAJUSTE DE PRÉÇO

8.1 Os preços serãosempre aqueles praticados na"Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM do SUS", e os reajustes aplicados aos procedimentos constantes na referida Tabela,
também obedeceram às determinações do Ministério da Saúde.

JLÁUSULA NONA ^ DA SUSPENSÃO POR INTERESSE DA CONTRATANTE

9.1 ACONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, suspender a prestação dos serviços, ou de
parte deles, desde que notifique por escrito à CONTRATADA, conforme preceitua a Lei n."
14.133/21 em seu artigo 137. § 2°, inciso II.

FISCAL.

10.1 A CONTRATANTE designa a servidora LUCIANA DA SILVA BRANDÃO VERAS,
portadora do CPF 013.884.293-06, para atuar como fiscal responsável pela execução do
presente contrato, conforme determina o artigo 117 da Lei n°-14.133/21.

PRlMÊI^ do prazo Eda VIGÉNÇímig

11.10 prazo do contrato terá vigência de 12meses nos termos do Inciso III doArtigo 105 da
Lei 14.133/21 e demais legislação vigente, podendo ser prorrogado por outros períodos
mediante termo aditivo.
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12.1 O presente Termo deverá ser publicado, em extrato, no Diário Oficial do Estado.

13.1 Este contrato poderá ser alterado, exceto em seu objeto, nos casos previstos no artigo
124 da Lei n° 14,133/21, através de Termos Aditivos e por acordo entre as partes.

14.1 O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 124 da Lei n."
14.133/21.

Parágrafo Único; Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Piracuruca, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes do presente contrato não
resolvidas na esfera administrativa.

15.2 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente contrato na data
abaixo indicada, em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Piracuruca-PI, 08 de abril de 2022
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RUANA PRISQfbí^QWS®^ MELO TRINDADE
SECRETÁRIAIWÜWfôí^ÂL DE SAÚDE

^ntratante

ANTONIO RIBEIRO DE ANTOMO RIBEIRO DE^
BRITO:02065384727

ANTONIO R DE BRITO SERVIÇOS-ME
CNPJ;04.027.939/0001 -09
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